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Autoriza o estacionamento de veículos de-

fronte às farmácias deste Município.

e

-
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1. 2 - Fica autorizado o estacionamento de veículos de -

fronte às farmácias deste Município.

Parágrafo único: O estacionamento de que trata o "caput" des

te artigo sera permitido no espaço de quinze minutos, acionada a sinali

zaçao de emergencia do veiculo.

Art. 2 2 - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo
.-	 1

ae-60 :(sessenta) dias, contados de sua publicação.

,	 Art. 3 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
ri- -	 -

rerao ,por conta das dotaçoes orçamentárias prOprias, suplementadas se

necessario.

Art. 4 2 - Esta lei entrara em vigor na data de sua p ublica-

çãd,, revogadas as disposiçOes em contrário.
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